
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NQ 1 620, de 23 de outubro de 1961. 

• Abra no corrente exerc!cio. o 
Credito Especial na importancia de 
Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruze~ 
ros) Para o fim que especifica • 

. 
O ffiESIDENTE DA AI:lSE!!llI,~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

I4ATO GROSSO • 
Paço 3aber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decro~a e eu promYlg2 oos têrmos do parágrafo 2G do art! 
go 16. da Constitu1çao do Estado. a seguinte Lei i 

. Artigo ln - Pica aberxo. no corrente exerc!eio, o 
Crédito Espeoial na importancia de crS 300.000,00 (trS 
zent09 mil oruzeirQs), ao Si~d1eato dos llotor~stas. de 
Cuiaba. destinado a construçao de sua sede propria • . 

_ Attigo 2Q - As despesas prevista2 no nrtigo lQ. COE 
rerao a conta do exoe9S0 de arreoadaçao que 09 !ndieos -
técnicos autorizam ~rever. • 

Artigo 2Q .- Esta loi ontrará em yigor na dat~ .de 
sua publioaçao. revogadas as disposições em contrario. 

Assembléis,Legi~iva do Estado. em Cuiabá. 2; 
outubro de 1961. I 

-----
11--'. i/ ~ /-------.).....;-: ~ ... 
LOURIVAL li'ôN!l!ES • 

Presidente em exorcicio 

de 
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